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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR  

DIRETORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

 

 

AVISO DE DISPENSA EMERGÊNCIAL  

N° 0226-0015/2025 

 

O Municipio de Pilar-Alagoas, em conformidade com o parágrafo único do art. 72 c/c § 3º do 

art. 75 da Lei Federal 14.133/21, torna público aos interessados que a administração municipal 

realizará procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por via de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

NÃO ELETRÔNICA, objetivando a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PREPARO DE MERENDA ESCOLAR, a fim de atender as 

necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, podendo os 

interessados apresentarem Proposta de Preços, no período abaixo:  

 

Data do Início de Recebimento de Propostas: dia 10/03/2025  

Data do Fim de Recebimento de Propostas: dia 12/03/2025  

 

O Aviso e os documentos que integram estarão disponíveis e deverão ser retirados pelos 

interessados no Portal da Trânsparencia do Município: https://www.pilar.al.gov.br/ ou no Portal 

Nacional de Compras Públicas: https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

 

A participação na presente DISPENSA DE LICITAÇÃO se dará mediante envio da proposta de 

preços e dos documentos de habilitação e proposta de preços exigidos no Aviso de Dispensa 

através do e-mail: disputa.licitacao@pilar.al.gov.br., até a data final do recebimento das 

propostas. 

  

Juliana Alves Fernandes Correia 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Matricula: 29.026 

 
 
 
 
 

https://www.pilar.al.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
mailto:disputa.licitacao@pilar.al.gov.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGÊNCIAL N° 0226-0015/2025 

O MUNICIPIO DE PILAR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 12.200.150/0001-28, com sede 

administrativa na Praça Floriano Peixoto, s/n, Centro, Pilar/AL, para atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO E CULTURA, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, a realização do procedimento de 

CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGÊNCIAL, na forma NÃO ELETRÔNICA, com 

fundamento na hipótese do art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

GLOBAL, consoante art. 33 e 55 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 98, de 21 de 

novembro de 2023, Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar Municipal nº 01/2022, no período abaixo 

descrito, por intermédio da Diretoria Especial de Licitações e Contratos, e demais disposições legais pertinentes neste 

aviso e seus anexos: 

DATA E HORA DO INÍCIO DO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

10/03/2025 às 06 h 

DATA E HORA FINAL DO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

 12/03/2025 àS 06 h 

         E-mail   disputa.licitacao@pilar.al.gov.br  

         UASG:  982837 – PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR/AL 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA, FICA ABERTO O 

RECEBIMENTO PELO PRAZO MÁXIMO DE 24 (vinte e quatro) HORAS. 

VALOR ESTIMADO:  R$ 289.351,21 (duzentos e oitenta e nove mil, trezentos e cinquenta e um reais e vinte e 

um centavos) 

Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS:   ( X ) SIM (  ) NÃO 

Critério de julgamento e seleção da 

melhor proposta:   

(    )  POR ITEM        (  X  ) GLOBAL    

   (  X   )  MENOR PREÇO 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PREPARO DE MERENDA ESCOLAR, a fim de atender as necessidades da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Dispensa e seus anexos.  

1.2. Faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO  - GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

1.4. A descrição detalhada do objeto da presente licitação consta do Anexo II – TERMO DE REFERÊNCIA deste Aviso, bem 

como as condições de participação e habilitação estabelecidas. 

mailto:disputa.licitacao@pilar.al.gov.br
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2. REGISTRO DE PREÇOS (se for o caso) 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 

minuta de Ata de Registro de Preços (se for o caso), quando o Termo de Referência assim o exigir. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

3.1. A participação na presente Dispensa ocorrerá por meio de ferramenta digital, não eletrônica, no endereço eletrônico: 

dispensa.licitacao@pilar.al.gov.br.  

3.2. O procedimento será divulgado no Portal da Transparência e no Diário Oficial do Município. 

3.3. Poderão participar desta Dispensa, todos os interessados, pessoas jurídicas pertencentes ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições da habilitação, conforme cada caso, disposto neste 

Aviso. 

3.4. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 

48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

3.4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015. 

3.5. Deverá ser respeitado o art. 45 da Lei Complementar nº 001/2022, que estabelece que os critérios de desempate 

nas licitaçãoes municipais. 

3.6. Não poderão participar desta Dispensa de licitação os fornecedores: 

a) Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmenteEmpresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

c) Empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer 

que seja sua forma de constituição; 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta;  

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe função na Dispensa de Licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

mailto:dispensa.licitacao@pilar.al.gov.br
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g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.7. O disposto na alínea “d” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

3.8. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao artigo 16 da Lei nº 14.133/21. 

3.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente da execução do contrato, agente público do órgão contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.10. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou ao órgão promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

4. DO INGRESSO, DO PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E JULGAMENTO: 

DO INGRESSO:  

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa ocorrerá com o envio da Proposta de Preços e dos documentos de Habilitação 

na forma deste item 03, através do e-mail: disputa.licitacao@pilar.al.gov.br , até a data e o horário estabelecidos ou de 

forma direta, em envelope lacrado com identificação da interessada, descrição do objeto ofertado, contendo nome, 

endereço, telefone, e-mail e CNPJ, no endereço descrito no preâmbulo deste Aviso, no horário das 8h às 14h, nos dias 

úteis de funcionamento da Diretoria Especial de Licitações e Contratos Administrativos. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio 

eletrônico os documentos exigidos no aviso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.3. O ingresso do fornecedor na disputa se dará com o envio de sua proposta de preços juntamente com os documentos 

de habilitação. 

PERÍODO: 

4.4. O presente Aviso ficará aberta pelo período descrito no preâmbulo do Aviso da dispensa. 

4.5. A partir do horário previsto no preâmbulo do Aviso, terá início a seleção da poposta mais vantajosa, passando o 

Agente de Contratação a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

DA PROPOSTA:  

4.6. A(s) proposta(s) dos interessados deverão mencionar o valor total proposto, em algarismo e por extenso, e indicando 

expressamente o seu prazo de validade, devendo ser preenchido os campos destinados aos preços unitários e preços 

totais, não sendo admitido, preço unitário e total, superior ao da planilha base, sob pena de desclassificação da proposta 

de preços, e ainda:  

a) Serem apresentadas digitadas e sem rasuras; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
mailto:disputa.licitacao@pilar.al.gov.br
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b) Indicarem o prazo de entrega do produto dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência anexo; 

c) Indicarem os dados bancários da empresa (Banco / Agência / Conta); 

d) Indicarem que todos os custos diretos e indiretos, tais como: equipamentos, mão de obra, encargos sociais, 

impostos, taxas, despesas administrativas, transportes, carrego e descarrego, seguros, lucro e outros que sejam 

incidentes na execução do objeto pretendido estão incluidos no preço proposto;.  

e) Indicarem a marca do produto ofertado, o fabricante, tipo de apresentação (ex: ampola, bisnaga, bolsa), 

quantidade por embalagem (ex: caixa com 50 unidades) e procedência do produto(ex: origem Brasil, origem Itália); 

4.2. A proposta de preços deverá ser ofertada até o valor máximo estipulado, sob pena de desclassificação da proposta.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

4.6. No envio da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as declarações:  

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

c) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.6. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7.1. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.7.2. Independente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe neste Aviso e seus anexos: a) Documentos de habilitação; b) Termo de Referência; e c) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
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Minuta do Contrato, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

4.9. Encerrado o prazo de envio das propostas e dos documentos de habilitação, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente poderá negociar condições mais vantajosas.  

4.9.1. Para efeito da disputa de preços, a(s) Proposta(s) de Preço encaminhadas para o e-mail pelo(s) interessado(s) 

serão consideradas lance único. 

4.9.2. Poderá a Administração negociar os preços, marca, validade e outros requisitos propostos pela(s) interessada(s), 

de acordo com a necessidade de cada caso, seguindo o princípio da vantajosidade.] 

4.9.3. Poderá a Administração diligênciar a(s) interessada(s) para ajustes na Proposta de Preços ou documentos 

apresentados, seguindo o princípio do interresse público. 

4.9.4. Renegociado o preço, será solicitado o envio da proposta atualizada e, se necessário, de documentos 

complementares. 

4.9.5. No julgamento da(s) proposta(s), a classificação se dará em ordem crescente dos preços apresentados, sendo 

considerada a proposta que cotar o menor preço, observada as especificações técnicas definidas no Termo de Referência, 

bem como as condições exigidas no presente Aviso. 

4.9.6. Encerrado prazo para recebimento das proposras, o Agente de Contratação comprovará a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação, avaliada na forma da Lei 14.133/2021.  

4.9.7. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 

o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade na ordem de classificação, 

e assim  sucessivamente, até a apuração de uma proposta mais vantajosa.  

4.9.8. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas 

neste Aviso, ou apresentem irregularidades insanáveis, sendo assim, desclassificadas.  

4.9.9. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo município. 

4.9.10. Será desclassificada a proposta que: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e)  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

4.10.  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 
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a) For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração; 

b) Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.10.1.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

a) Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, a planilha poderá 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

b) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. 

4.10.4. Para fins de análise complementar da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

4.10.5. Em caso de haver divergência entre o item selecionado no Termo de Referência disponível e a proposta de preços 

apresentada, prevalecem as especificações do Termo de Referência, inclusive para fins de desclassificação.  

4.10.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste 

Aviso de Contratação Direta. 

4.10.7.  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

de contratação. 
 

5. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO: 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, 

constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso, e deverá ser encaminhado 

juntamente com a Proposta de Preços. 

5.2. Poderá ser dispensada a apresentação parte dos documentos de habilitação e de qualificação técnica, quando das 

contratações de entrega imediata, com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação, para 

compras em geral, conforme previsão legal do art. 70, III da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar requerido.php); 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar
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c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

5.3.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

5.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já 

apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, via e-mail, sob pena de inabilitação.  

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

5.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

5.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

5.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.10. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

5.11.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

5.12. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

5.13. O fornecedor será convocado para manifestação prévia à sua desclassificação. 

5.14. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.15. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Cadastro 

de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos. 

5.16. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Cadastro de Fornecedores para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 

atualizada. 

5.17. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

5.18. Na hipótese de haver restrição de fornecedores, a Administração, excepcionalmente e mediante justificativa, 

poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento 

de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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5.19. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Aviso e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

5.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a dispensa será suspensa, sendo 

informada a nova data para a sua continuidade. 

5.21. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.22. Em qualquer caso, concluída a negociação e a análise dos documentos de habilitação, o resultado será divulgado 

em Diário Oficial dos Municípios, no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP e/ou no Portal da Transparência do 

Município, através da publicação do termo de homologação e adjudicação. 
 

6. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

6.1. Encerrada a fase de recebimento das propostas e análise dos documentos de habilitação, e após toda instrução 

processual e adjudicação, os autos serão remetidos a autoridade competente para homologação do procedimento de 

contratação. 

6.2. Após homologada, o setor responsável elaborará o termo de contrato e/ou a ata de registro de preços (se for o caso), 

ocasião em que será consultado novamente a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da proposta vencedora. 
 

7. DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou outro 

instrumento equivalente, conforme minuta anexa neste Aviso. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta, contados a partir da data da convocação oficial (e-mail e/ou publicação no Diário Oficial), sob pena 

decair o direito à contratação, podendo a Administração Municipal convocar as demais empresas que atenderam à 

convocação e cumpriram os requisitos do Aviso. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal ou outro meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou 

da disponibilização. 

7.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o 

reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da 

Lei nº 14.133, de 2021; 
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b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, 

de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.5. A partes reconhecem que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21, 

e cada parte reconhecerá os direitos e deveres previstos, e consequentemente os motivos que lhe deram causa, bem 

como as regras contidas no contrato, respondendo pelos seus atos e falhas. 

7.6. O prazo de vigência da contratação poderá ser pelo prazo de até 12 (doze) meses, conforme previsão nos anexos ao 

Aviso de Contratação Direta. 

7.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação 

e contratação consignadas neste Aviso de Dispensa, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da 

contratação. 

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  

8.1. A execução se dará, conforme previsão no Termo de Referência anexo ao Aviso de Dispensa. 

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento da Unidade Gestora requisitante, previstos no PPA e na LDO vigentes: Unidade orçamentária: 0012 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA:  

Função Programática: 12.306.0002.4002 – Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE; 

12.306.0002.4003 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAEC;  12.306.0002.4004 - 

Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PRÉ ESCOLA; 12.306.0002.4005 - Manutenção do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – EJA; 12.306.0002.4006 - Manutenção do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – AEE; Fonte de Recurso: 1.552.000 – PNAE; 1.500.000 – Recursos Próprios; Elemento de Despesa: 

3.3.9.0.30 – Material de Consumo. 

Função Programática: 12.361.0002.4007 – Manutenção das Ações da Educação Básica; Fonte de Recurso: 1.550.000 – 

QSE; Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30 – Material de Consumo. 

Função Programática: 12.122.0002.4001 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação; Fonte de Recurso: 
1.550.1001 – MDE, 1.500.0000 – Recursos Próprios; Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30 – Material de Consumo. 
 
10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances ou disputa. 

11.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 

por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

11.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal (art. 161). 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas neste termo e/ou seus elementos constitutivos serão decididos 
pelo Agente de Contratação, endereço eletrônico:  disputa.licitacao@pilar.al.gov.br., segundo as disposições contidas na 
Lei 14.133/2021. 

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

a) Republicar o presente Aviso l com uma nova data; 

b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

mailto:disputa.licitacao@pilar.al.gov.br
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- No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

h) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

i) As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 

fornecedores interessados (procedimento deserto). 

11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste 

Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do procedimento de 

dispensa, a disputa será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 

contagem de tempo e registro na documentação relativa ao procedimento. 

11.7.  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

11.8. É facultado ao responsável pela instrução deste processo: 
a) Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase da 
dispensa de licitação; 
b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação dos 
proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação 
aos princípios básicos desta dispensa de licitação; 
c)  Convocar os proponentes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas 
propostas.  

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.10. Poderá o Município revogar o presente Aviso, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse 

público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado, ou sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou 

por provocação. 

11.11. A anulação do procedimento de dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo 

único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.12.   Os fornecedores se submetem as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, bem como àquelas expressamente 

previstas no Termo de Referência e Contrato contidos nos anexos deste Aviso de Contratação Direta. 

11.13. A publicidade dos Atos referente a esta dispensa se dará através de publicação no Diário Oficial do Município, 
por correio eletrônico: disputa.licitacao@pilar.gov.br.  ou por aviso no Portal da Transparência ou publicação no Portal 
Nacional de Compras Públicas – PNCP. 
 

12. FORO:  

mailto:disputa.licitacao@pilar.gov.br
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12.1. As questões decorrentes deste Aviso que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e 

julgadas na comarca de PILAR/AL, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos 

no art. 102, inciso I, alínea “a”, da Constituição Federal. 

12.2. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

I. ANEXO I – Documentação para Habilitação; 

II. ANEXO II – Termo de Referência;  

III. ANEXO III – Minuta do Contrato; 

IV. ANEXO IV – Modelo de Declaração;   

V. ANEXO V – Modelo de Proposta de Preços, e  

VI. ANEXO VI – Link de Acesso ao Aviso. 

 

 

 

Pilar/AL, 07 de março de 2025.   

 

 

 

 

 

Juliana Alves Fernandes Correia 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Matricula: 29.026 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. Habilitação jurídica: 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede;  
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos 
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 
10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa 
física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
NOTA: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
g) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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• Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

• O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

3. Qualificação econômico-financeira: 
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de 
pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, 
de 2021), ou de sociedade simples; OU Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando:  

• índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

• As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

• Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos; 

• Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

• Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU 
[patrimônio líquido mínimo] de 05 % do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela 
pertinente]. 

• As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
65, §1º). 

• O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

4. Qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: 
a) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que 
demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 
b) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
para fins de contratação; 
c) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos (quando for o caso); 
d) prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, (quando for o caso); 
e) registro ou inscrição na entidade profissional competente, (quando for o caso); 
f) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação.  
g) Demais documentos exigidos no Termo de Referência anexo. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PREPARO DE MERENDA ESCOLAR, para atender as 

necessidades dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Pilar, nos termos abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento.  

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVO: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT 

1.  

AMIDO DE MILHO: Produto amiláceo extraído de milho. Deve ser fabricado a partir de matérias primas 
sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e de parasitos. Não poderá apresentar umidade, fermentação ou 
ranço. Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não característico.  Unidade de 
Fornecimento:  caixa com 12 x 500g, acondicionado em saco de papel impermeável, fechado. Deve conter 
o registro no MS, data de fabricação com prazo de validade e número de lote aparentes, constando no 
rótulo declaração ou certificado do tipo do produto.  Na entrega, somente será aceito o produto que tenha 
data de validade de, no mínimo, 06 (seis) meses.  

Caixas 50 

2.  

ARROZ BRANCO : arroz branco tipo agulhinha, longo fino constituídos de grãos inteiros isento de 
sujidades, materiais estranhos e mofos, safra corrente e procedência nacional, embalagem plástica atóxica 
limpa não violados. Unidade de Fornecimento:  fardo com 30 x  1kg, acondicionado em sacos plásticos 
transparentes atóxicos. Deve conter o registro no MS, data de fabricação com prazo de validade e numero 
de lote aparentes, constando no rótulo declaração ou certificado do tipo do produto. Na entrega, somente 
será aceito o produto que tenha data de validade de, no mínimo, 06 (seis) meses. 

Fardos 75 

3.  

ARROZ PARBOLIZADO: arroz branco tipo PARBOLIZADO, longo fino constituídos de grãos inteiros isento 
de sujidades, materiais estranhos e mofos, safra corrente e procedência nacional, embalagem plástica 
atóxica limpa não violados. Unidade de Fornecimento : fardo  com 30 x 1 kg, acondicionado em sacos 
plásticos atóxicos. Deve conter o registro no MS, data de fabricação com prazo de validade e numero de 
lote aparentes, constando no rótulo declaração ou certificado do tipo do produto. Na entrega, somente 
será aceito o produto que tenha data de validade de, no mínimo, 06 (seis) meses. 

Fardos 110 

4.  

BISCOITO DOCE, Tipo Maria: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de trigol, 
açúcar, fibra de trigo, amido, gordura vegetal, manteiga, açúcar invertido, farinha de aveia, leite integral 
em pó, extrato de malte, sal, fermentos químicos: bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio, 
emulsificante lecitina de soja, aromatizantes, melhorador de farinha metabissulfito de sódio, acidulante 
ácido láctico. Unidade de Fornecimento: Caixa com 20 x 400g, acondicionado em pacotes com protetores, 
dupla embalagem Deve conter o registro no MS, data de fabricação com prazo de validade e número de 
lote aparentes, constando no rótulo declaração ou certificado do tipo do produto. Na entrega, somente 
será aceito o produto que tenha data de validade de, no mínimo, 06 (seis) meses. 

 
 
 
 

Caixas 
150 

5.  

BISCOITO CREAM-CRAKER (SALGADO): produto não quebradiço, proveniente de farinhas e ingredientes 
integrais, isentos de açúcares simples. Unidade de Fornecimento: Caixa com 20 x 400g, acondicionado em 
pacotes com protetores, dupla embalagem. Deve conter o registro no MS, data de fabricação com prazo 
de validade e número de lote aparentes, constando no rótulo declaração ou certificado do tipo do 
produto. Na entrega, somente será aceito o produto que tenha data de validade de, no mínimo, 06 (seis) 
meses. Validade mínima de 6 meses da data de entrega. 

 
Caixas 

 
120 

6.  

CAFÉ: primeira qualidade, com selo da ABIC, isento de grãos, torrado e moído, aroma e sabor 
característicos de regular, intenso. Unidade de Fornecimento: fardo com 20 x 250g, acondicionado em 
sacos plásticos atóxicos.  Deve conter o registro no MS, data de fabricação com prazo de validade e número 
de lote aparentes, constando no rótulo declaração ou certificado do tipo do produto. Na entrega, somente 
será aceito o produto que tenha data de validade de, no mínimo, 06 (seis) meses. 

Fardos 50 

7.  

COLORAU: colorífico em pó fino homogêneo, obtido de frutos maduros de urucum, limpos, dessecados e 
moídos, com aspecto com cor, cheiro e sabor próprio, isento de materiais estranhos e a sua espécie. 
Unidade de Fornecimento: fardo com 1 kg (10 pac de 100g), acondicionado em sacos plásticos atóxicos. 
Deve conter o registro no MS, data de fabricação com prazo de validade e número de lote aparentes, 
constando no rótulo declaração ou certificado do tipo do produto. Na entrega, somente será aceito o 
produto que tenha data de validade de, no mínimo, 06 (seis) meses. 

KG 180 

8.  
EXTRATO DE TOMATE:  concentrado; produto resultante da concentração da polpa de tomate por 
processo tecnológico; preparado com frutos maduros selecionados sem pele, sem sementes e corantes 
artificiais; sem adição de açúcar, isento de sujidades e fermentação. Unidade de Fornecimento: caixa com 

Caixas 120 
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24 x 340g, acondicionado em sacos plásticos tipo sachê atóxicos. Deve conter o registro no MS, data de 
fabricação com prazo de validade e número de lote aparentes, constando no rótulo declaração ou 
certificado do tipo do produto.  Na entrega, somente será aceito o produto que tenha data de validade 
de, no mínimo, 06 (seis) meses. 

9.  

FEIJÃO TIPO CARIOCA OU MULATINHO:  tipo 1, constituído de grãos inteiros e sãos; com teor de umidade 
máxima de 15%; isento de material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies. Unidade 
de Fornecimento: fardo com 30 x 1kg, acondicionado em sacos plásticos transparentes atóxicos. Deve 
conter o registro no MS, data de fabricação com prazo de validade e número de lote aparentes, constando 
no rótulo declaração ou certificado do tipo do produto. Na entrega, somente será aceito o produto que 
tenha data de validade de, no mínimo, 06 (seis) meses. 

Fardos 90 

10.  

FARINHA DE MILHO: flocão, enriquecida com ferro e ácido fólico. Unidade de Fornecimento:  fardo com 
20 x 500g, acondicionado em sacos plásticos transparentes atóxicos. Deve conter o registro no MS, data 
de fabricação com prazo de validade e número de lote aparentes, constando no rótulo declaração ou 
certificado do tipo do produto. Na entrega, somente será aceito o produto que tenha data de validade de, 
no mínimo, 06 (seis) meses. 

Fardos 190 

11.  

LEITE EM PÓ INTEGRAL:  integral, instantâneo, vitaminado, provenientes de vacas. Registro no Ministério 
da Agricultura: SIF/DIPOA. Padrões de qualidade: deverão atender a legislação sanitária vigente, 
observando as boas práticas de fabricação. Análise da rotulagem: deve obedecer a legislação de alimentos 
preconizada pela ANVISA. Embalados em sacos plásticos de alumínio impermeável de 200g em fardos de 
10 kg.  

FARDOS 145 

12.  

LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM LACTOSE: Leite em pó integral, sem lactose, enzima lactase, vitaminas (A, D 
e C) e minerais (ferro e zinco) e estabilizante trifosfato de sódio, monofosfato de sódio, difosfato de sódio 
e citrato de sódio, isento de lactose e glúten. Registro no Ministério da Agricultura: SIF/DIPOA. Padrões de 
qualidade: deverão atender a legislação sanitária vigente, observando as boas práticas de fabricação. 
Análise da rotulagem: deve obedecer a legislação de alimentos preconizada pela ANVISA. Embalados em 
sacos plásticos de alumínio impermeável de 300g em fardos com 12 unidades.  

FARDOS 5 

13.  

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE: massa alimentícia, tipo espaguete, sêmola de trigo, enriquecida com ferro 
e ácido fólico. Unidade de Fornecimento:  fardo com 20 x 500g, acondicionado em sacos plásticos 
transparentes atóxicos. Deve conter o registro no MS, data de fabricação com prazo de validade e número 
de lote aparentes, constando no rótulo declaração ou certificado do tipo do produto.  Na entrega, somente 
será aceito o produto que tenha data de validade de, no mínimo, 06 (seis) meses. 

Fardos 210 

14.  

ÓLEO DE SOJA, Tipo: Vegetal refinado a base de soja: Unidade de Fornecimento:  caixa de 20 x 900ml, 
acondicionado em garrafas plásticas transparentes atóxicos Deve conter o registro no MS, data de 
fabricação com prazo de validade e número de lote aparentes, constando no rótulo declaração ou 
certificado do tipo do produto. Na entrega, somente será aceito o produto que tenha data de validade de, 
no mínimo, 06 (seis) meses. 

Caixas 80 

15.  

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA (vermelha): proteína texturizada de soja, obtida da extrusão farinha 
desengordurada de soja apresentada em grãos, com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, isenta de 
sujidades, parasitas e lavras. Unidade de Fornecimento:  fardo de 25 x 400g, acondicionado em sacos 
plásticos transparentes atóxicos . Deve conter o registro no MS, data de fabricação com prazo de validade 
e numero de lote aparentes, constando no rótulo declaração ou certificado do tipo do produto. Na 
entrega, somente será aceito o produto que tenha data de validade de, no mínimo, 06 (seis) meses. 

Fardos 65 

16.  

VINAGRE de condimentos em conserva: vinagre de álcool composto – fermentado acético de álcool, água 
potável, suco de uva tinto integral e conservador INS 224. Acidez 4,0%, isento de corantes artificiais, ácidos 
orgânicos e minerais, livre de sujidades, material terroso, e detritos de animais e vegetais. Unidade de 
Fornecimento:  fardo de 20 x 750 ml, acondicionado em garrafas plásticas transparentes atóxicos. Deve 
conter o registro no MS, data de fabricação com prazo de validade e número de lote aparentes, constando 
no rótulo declaração ou certificado do tipo do produto. Na entrega, somente será aceito o produto que 
tenha data de validade de, no mínimo, 06 (seis) meses.  

 

 

Caixas 60 

17.  

CARNE BOVINA DE 1ª QUALIDADE, Tipo: moída: congelada, sem gordura e sem pele. Embalagem: plástica 
resistente, inviolável. Características Adicionais: Inspecionada pelo Ministério da Agricultura. Na 
embalagem devem constar dados de identificação e informações nutricionais do produto, validade 
mínima de 30 dias a partir da entrega, número do registro no SIF, SIE ou SIM. Acondicionadas em caixas 
de 10 kg, 20 sachês de  500g. 

 

Caixas 
   130 

18.  
PEITO DE FRANGO: Peito de frango congelado, caixa com embalagens primárias apresentando 
obrigatoriamente: marca, peso, data de embalagem e validade, registro do produto SIM, SIP ou SIF. O 
produto deverá ter nota da entrega um mínimo de 90% de sua validade. Embalado em saco plástico e 

 

Caixas 
66 
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caixa de papelão, contendo dados do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.  
Embalagem com 20 kg  

1.2. Os itens, objeto deste Termo de Referência, possuem NATUREZA COMUM, pois possui em especificações usuais de mercado e padrões 

de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, logo, o objeto NÃO SE 

ENQUADRA COMO SENDO DE BEM DE LUXO, nos termos do art. 20, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

1.3. O objeto que se pretende contratar NÃO SE ENQUADRA DE FORMA CONTÍNUA, por envolver fornecimento de itens avulsos. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 

improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação se dá face ao interesse público presente para manter a continuidade da oferta da merenda escolar 

aos alunos da rede municipal de ensino, haja vista a quantidade mínima dos itens no estoque da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

2.2. Embora a equipe responsável pela elaboração da demanda de itens de gêneros alimentícios que compõem a merenda escolar tenha 

sido diligente e tenha realizado a solicitação ainda no final de 2024, conforme documentos comprobatórios, os trâmites para finalização dos 

artefatos da fase preparatória ETP – Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, apenas foram finalizados em janeiro de 2025, seguindo 

o fluxo normal e adequado para finalização de cada etapa. 

2.3. A demora para finalização dos trâmites se deu em virtude da mudança da alteração do gestor da pasta e da reorganização da estrutura 

administrativa municipal, que ocasionou na necessidade de ratificação dos documentos e preços ofertados pelo novo Gestor de Educação. 

2.4. Consultando as publicações realizadas pelo Setor de Licitações, fora observado que ainda não se encontra divulgado o Pregão 

Eletrônico para a aquisição de itens da merenda escolar, sendo informado pelo setor que sua veiculação será realizada nos próximos dias, 

com previsão de finalização de todo o procedimento em meados de março/abril de 2025.  

2.5. Diante deste fato, configura-se impossível a oferta de merenda escolar que atenda o calendário educacional do município nos 

próximos dias/meses, tendo em vista a inexistência de ARP vigência.  

2.6. Pelo exposto, justifica-se a necessidade de realização de Dispensa Emergencial para aquisição de itens capazes de suprir o 

fornecimento de aproximadamente 60 (sessenta) dias, visto que não se pode aguardar a finalização do certame licitatório, pois causaria 

prejuízo ao cumprimento do calendário nutricional escolar. 

2.7. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, encontra-se pormenorizada em Tópico específico do 

Documento de Formalização de Demanda - DFD, preliminar deste Termo de Referência. 

 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A descrição da solução como um todo para atendimento da demanda, será efetivada pela realização via dispensa de licitação, visto 

que acredita-se que este modelo, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios de tempo e informação, facilitando a gestão contratual 

e o gerenciamento de riscos, com redução de procedimentos administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar a 

transparência da contratação, o critério de economicidade e sustentabilidade para a Administração, de acordo com as justificativas trazidas 

em Tópico específico do Documento de Formalização de Demanda - DFD, preliminar deste Termo de Referência. 

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO:  

3.2. O ciclo de vida dos itens, será considerado de acordo com a prática de mercado, de gêneros alimentícios, devendo ser observados os 

Atos Normativos da ANVISA: http://antigo.anvisa.gov.br/legislacao#.  

3.3. Todo os itens deveram ser entregue em embalagens adequadas para proteger o conteúdo contra danos durante o transporte, desde 

a fábrica até o local da entrega, sob condições que envolvam embarques, desembarques, transportes, por rodovias não pavimentadas, 

marítimos ou aéreos. 

3.4. Todos os itens deverão estar em perfeitas condições de uso, limpos, refrigerados, lacrados e em embalagens apropriadas, e com 

aparência visual de produtos saudáveis, por se tratar de alimentos perecíveis, de consumo humano, a fim de garantir a segurança de todos os 

beneficiários, conforme padrões de qualidade e recomendação pelo ANVISA, INMETRO e VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

 

http://antigo.anvisa.gov.br/legislacao
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4. REQUISITO DA CONTRATAÇAO  

SUSTENTABILIDADE: 

4.1. Considerando o que dispõe o artigo 7º, XI, da Lei nº. 12.305/10, que estabelece a Política Nacional de Resíduos Sólidos, é imperioso 

que os bens e serviços envolvidos nesta contratação considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente 

sustentáveis.  

4.2. Todos os processos envolvidos na execução desse objeto sejam de extração, fabricação, utilização ou descarte de materiais e serviços 

devem estar revestidos da preocupação com a sustentabilidade ambiental e totalmente de acordo com as imposições normativas editadas 

pelos órgãos de proteção ao meio ambiente.  

4.3. A Contratada deverá buscar que sua rede de fornecedores adote, cada vez mais, as seguintes práticas de sustentabilidade ambiental 

na execução dos serviços ou entrega dos bens. 

DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

4.4. Os critérios de seleção do fornecedor, prazo de garantia, prazo de entrega, recebimento do objeto, especificação do produto, 

quantidade e preço de mercado foram firmados neste instrumento, de modo a garantir a contratação mais vantajosa para a administração. 

DA INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS:  

4.5. A administração se reserva no direito de NÃO indicar as marcas, podendo o fornecedor apresentar marca própria ou outra equivalente, 

a fim de melhor atender as necessidades do público beneficiário. 

DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: 

4.6. Não será exigida a apresentação de amostras. Contudo, será exigida no momento da apresentação da proposta de preços o 

mostruário do produto. 

DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE: 

4.7. Não se aplica ao objeto deste Termo de Referência. 

DA SUBCONTRATAÇÃO:  

4.8. Ficam vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto, e a cessão ou transferência total ou parcial de quaisquer direitos e/ou 

obrigações inerentes ao presente objeto. 

DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista que a 

contratação não tem complexidade nem vai trazer prejuízo de investimentos ao erário, pois a natureza do bem é comum e rotineira, conforme 

a prática de mercado. 

DA VISTORIA:  

4.10. Não haverá exigência de vistoria ao local dos serviços e/ou entrega dos bens. 

DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO: 

4.11. Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio. 

PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

4.12. Não se aplica. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO  

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

5.1. O prazo de entrega dos itens é de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa parcela. 

5.2. O parcelamento será processado de forma semanal, sendo ao total processado 08 (oito) entregas para o abastecimento global do 

quantitativo adquirido. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 06 (seis) meses. 

DO LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA:  

5.5. A entrega deverá ser realizada no local indicado na Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho, devendo ser informado o local ao 

responsável pela demanda, a saber, a área Técnica Nutricional do órgão requerente.  
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5.6. O horário ficará à escolha do setor responsável na Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho, sendo observados os horários de 

funcionamento do órgão e do comércio local. 

5.7. A entrega deverá seguir estritamente as especificações técnicas deste Termo de Referência, onde os itens deverão estar em 

conformidade com o que foi solicitado, em suas gramaturas, tamanhos, sabores, unidades de medida e outros. 

5.8. No caso da entrega dos itens perecíveis, estes deverão ser transportados até o local da entrega em veículo refrigerado equipado para 

o transporte dos gêneros alimentícios perecíveis, devidamente aferidos conforme legislação vigente e/ou em caixas térmicas devidamente 

higienizadas, com temperatura registrado em - 18°C com tolerância de - 12°C. 

5.9.  O veículo equipado utilizado para o transporte permanecerá no local indicado pelo órgão requisitante até a sua descarga total. 

5.10. No ato da entrega e recebimento do objeto, os gêneros alimentícios perecíveis deverão apresentar aspectos saudáveis, de boa 

qualidade, e dentro dos padrões de aceitabilidade de consumo. 

5.11. Deverá ser observado para entrega dos itens perecíveis, se os produtos estão em conformidade com as especificações mínimas 

constantes no termo de referência e de acordo com as normas sanitárias vigentes (Municipal/Estadual e Federal), e ainda coadunadas nas 

cláusulas contratuais estabelecidas entre as partes, bem como atender a todas as disposições legais e regulamentares dos órgãos 

fiscalizadores.  

5.12. E ainda, observado se o item é de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com características do 

produto, estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária _ ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento para o item 

descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIF). 

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

5.13. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

DAS ROTINAS A SEREM CUMPRIDAS:  

5.14. O fornecedor deverá seguir estritamente as especificações técnicas deste Termo de Referência, onde os modelos/marcas deverão 

estar em conformidade com o que fora apresentado na proposta de preços.  

5.15. O fornecedor deverá comunicar todas as etapas das rotinas de trabalho a serem exercidas para completa entrega do objeto.  

5.16. Cada etapa deverá ser expressamente aprovada pelo responsável fiscal do contrato, ficando vedada a transferência de poderes para 

terceiros envolvidos. 

DOS ITENS A SEREM DISPONIBILIZADOS:  

5.17. Poderá o setor requisitante solicitar a substituição dos itens solicitados, devidamente justificados.  

5.18. Não acolhida a solicitação de substituição, poderá o fornecedor apresentar defesa em ato próprio, a ser apresentada ao órgão 

requisitante, ao qual será avaliado. 

5.19. O pedido de substituição deverá ser atendido em no máximo 24(vinte e quatro) horas. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 

c/c Decreto Municipal nº 98/2023, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre as partes devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

FISCALIZAÇÃO: 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, caput). 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA: 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 

contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará 

o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 

com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.8.2.   Além das observações e recomendações constantes no Decreto Municipal nº 98/2023. 

 

GESTÃO DO CONTRATO: 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração.  

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto 

ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações.  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 

de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso.  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

RECEBIMENTO 

7.1. Os bens serão RECEBIDOS PROVISORIAMENTE, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.3. O RECEBIMENTO DEFINITIVO ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento 

de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

LIQUIDAÇÃO:  

7.9.   Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma 

desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de 

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do Órgão Contratante; o 

período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9.3.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

7.9.4. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, ou mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.    

7.9.5.   A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do Órgão ou Entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.9.6.   Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do Contratante. 

7.9.7.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.9.8.   Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

7.9.9.    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

DO PRAZO DE PAGAMENTO: 

7.10.  O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 

seção anterior. 

7.10.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo 

de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de IPCA. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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FORMA DE PAGAMENTO: 

7.11.  O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.13.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação federal e municipal vigente, aplicável ao caso, no que 

couber. 

7.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

7.15.   Não será admitida cessão de crédito. 

 

CESSÃO DE CRÉDITO:  

7.16.  Não será admitida cessão de crédito. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma NÃO ELETRÔNICA, 

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021 c/c Decreto Municipal nº 98/2023, que culminará com a seleção da 

proposta de MENOR PREÇO, consoante art. 33 e 55 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 

8.2. O fornecimento do objeto será de forma PARCELADA. 

DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 

especialmente quanto à existência de sanção que a impeça mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF ou documentos equivalente;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e/ou de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela 

Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação 

em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria 

Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos 

termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:   

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b)  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

c)  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d)  Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

f)   Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

g)  Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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h)  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

8.15.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

QUALIfiCAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, 

desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da contratação;  

        a.1) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

b) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitidos(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

c) Registro ou Certificados de qualidade emitidos por órgãos competentes, como a ANVISA ou o Sistema Brasileiro de Inspeção de 

Produtos de Origem Animal (SISBIPOA), ou ainda, a certificação de conformidade com as normas ISO ou outras normas de qualidade 

pertinentes. 

d) Registro da Vigilância Sanitária Estadual/Municipal, conforme legislação vigente. 

e) Certificados de cursos de qualificação de manipuladores de alimentos, conforme a NR-24 - Norma Regulamentadora de Condições 

Sanitárias e de Higiene no Trabalho, se for o caso. 

f) Declaração de que o interessado possui capacidade de cumprir as entregas de acordo com a demanda, dentro dos prazo e os 

locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, além das exigências para o transporte de alimentos, com condições 

adequadas de armazenagem durante o transporte (câmaras refrigeradas, e outros), em temperatura adequada para cada item. 

8.16. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 

quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do setor requisitante e local em que 

foi executado o objeto Contratado, dentre outros documentos. 

9.  ESTIMATIVA DA DESPESA E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DA ESTIMATIVA DA DESPESA: 

9.1. A estimativa da despesa para a pretendida é de R$ 280.668,50 (duzentos e oitenta mil, seiscentos e sessenta e oito reais e 

cinquenta centavos), com base nos valores de mercado, conforme orçamento preliminar anexo. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura e/ou do Fundo Municipal de Educação, na dotação orçamentária indicada pelo setor de contabilidade, no 

momento oportuno, de acordo com a disponibilidade financeira do momento. 

10.  SANÇÕES 

10.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente pelas irregularidades descritas no Capítulo I - Título IV da Lei 

Federal nº 14.133/2021, aplicando-lhes as sanções administrativas disciplinadas no art. 156 e seguintes do dispositivo legal. 

11.  DAS OBRIGAÇOES 

11.1. Deveres do Contratado: 
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a) Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições de uso, no prazo e locais indicados pela CONTRATANTE, em estrita observância 

das especificações do Termo de Referência, acompanhado da respectiva fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as 

especificações técnicas do produto; 

b) Atender prontamente a quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes aos itens da presente aquisição; 

c) Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que anteceda a data de entrega, apresentando os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

d) Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na aquisição; 

e) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 

das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo e Referência ou na minuta de contrato; 

f)  Assumir o ônus e responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributária(s), fiscal(is) e de 

logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

g) Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento dos deveres assumidos; 

h)   Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente Contratado, em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do at. 125 

da Lei Federal nº 14.133/2021; 

i)  Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados quando em serviço, por tudo que as 

leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das suas atividades. 

j)   Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da dispensa de licitação nos desempenhos de suas atividades de rotinas; 

k) Cumprir em sua totalidade as disposições constantes neste Termo de Referência. 

 

11.2. Deveres do Contratante: 

a) Proporcionar todas as condições e facilidades para que o fornecedor possa cumprir com suas obrigações contratuais; 

b) Receber definitivamente o(s) itens(s), disponibilizando local, data e horário; 

c) Rejeitar os serviços/bens executados e entregues que não atendam às especificações deste Termo de Referência; 

d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Fatura(s)/Nota(s) Fiscal (is) da contratada, observando ainda as condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

e) Notificar a empresa, por escrito, sobre as imperfeições, atrasos, falhas ou irregularidades na execução dos serviços/bens, para que 

sejam adotadas as medidas corretivas necessárias e cabíveis; 

f)  Prestar as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da contratada. 

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor (es) devidamente designado(s). 

h)   Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostas por este Termo de Referência. 

12.  DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. O Setor Técnico competente auxiliará o pregoeiro nos casos de pedidos de esclarecimentos, impugnações e análise de propostas ao 

agente de contratação e/ou pregoeiro designado.  

12.2. Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de Referência se limita ao mínimo imprescindível à satisfação do 

interesse público, presente na generalidade dos produtos e modelos existentes no mercado, não consignando marca ou característica, 

especificação ou exigência exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária que possa direcionar o certame ou limitar ou 

frustrar a competição ou a realização do objeto contratual, sendo elaborado de acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de 

novembro de 2022. 

12.3. Este Termo de Referência poderá ser divulgado na mesma data de divulgação do edital no Portal Nacional de Contratações Públicas 

– PNCP ou outro meio equivalente, como anexo, conforme art. 12 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022.. 

12.4. Esse Termo de Referência encontra-se em harmonia com o Decreto Municipal nº 98/2023, que dispõe sobre as normas gerais de 

licitações e contratos administrativos no âmbito do Município de Pilar/AL. 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO Nº XXXXXX/202X 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/202X 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO Pilar/AL e 

XXXXXXXXXXXXXXXX. 

O MUNICÍPIO DE Pilar – ALAGOAS, com sede administrativa na Praça Floriano Peixoto, s/n, cep :57150-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

12.200.150/0001-28, neste ato representado pela Senhora Chefe do Poder Executivo, o Sra. Maria de Fátima Resende Rocha Oiticica, 

portadora de CPF nº 111.450.214-68 e Cédula de Identidade nº 00129019191, por INTERVENIÊNCIA da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXX, 

órgão vinculado a estrutura administrativa municipal, neste ato representada por  Secretário(a) Municipal XXXXXXXXXXXX, titular da Cédula 

de Identidade n° XXXXX, inscrito no CPF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado CONTRATANTE e, XXXXXXXXXXXXX (nome do 

contratado), inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, bairro XXXXXX, XXXXXXX-XX, CEP 

XXXXX-XXX, por seu representante legal (nome e função no contratado), conforme (ato constitutivo OU procuração apresentada nos autos), 

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXXXXXXXXX, resolvem celebrar este Termo de 

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA - POR DISPENSA DE LICITAÇÃO XXXXXXXXXX, em observância às disposições da Lei nº 

14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, que se regerá mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste instrumento é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 Vinculam esta contratação, independente de transcrição, os documentos e instruções que compõem o Processo nº XXXXXXXXXXXXX em 

especial, o Termo de Referência, Anexo II deste instrumento contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de XX (XXXX) meses/dias, contados do dia seguinte ao da publicação do seu extrato no Diário Oficial 

dos Municípios - AMA. 

CLÁUSULA QUARTA – REGIME DE EXECUÇÃO, GESTÃO CONTRATUAL E FISCALIZAÇÃO 

4.1 Os bens serão entregues de forma única e/ou parcelada, de acordo com o prazo e forma descritas no Termo de Referência. 

4.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, 

e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.3  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato o Sr. XXXXXXXXXXXXXX, e gestor do contrato, o Sr. 

XXXXXXXXXXXXX, ou pelos respectivos substitutos. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), conforme planilha abaixo descrita, conforme planilha com descrição de preço 

unitário abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL 

1      

VALOR TOTAL   

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo II 

deste instrumento contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em XX/XX/XXXX. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), 

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.5  O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

8.1 As obrigações do Contratante e do Contratado constam no Termo de Referência, Anexo II deste instrumento contratual, bem como as 

determinadas na legislação. 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução 

do contrato; 

10.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lance ou disputa; 

10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
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10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do Aviso, com base no total do valor da contratação realizada de forma direta e será o licitante 
responsabilizado administrativamente pelas irregularidades descritas no Capítulo I - Título IV da Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-
lhes as sanções administrativas disciplinadas no art. 156 e seguintes do dispositivo legal. 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos; 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e)  implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à 

CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações 

e Sanções Administrativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto 

e independente de termo de rescisão. 

11.2 Aplicar-se-ão os artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, nas situações de extinção contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

13.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 

aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 

artigo 94 da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 68/2023, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao artigo 91, 

caput, da Lei 14.133/2021.  
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  

15.1 Fica eleito o foro da Contratante, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Município/XX, XX de xxxxx de 2025. 

_______________________________ 
XXXXXX 
Prefeito(a) 
Município de xxxxx 
Contratante 

_______________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
Representante Legal 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada 

_______________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário(a) Municipal de XXXXXXXX 
 

 
TESTEMUNHAS: 
NOME: __________________________________ CPF: _________________________________ 
NOME: __________________________________ CPF: _________________________________ 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

DECLARAÇÃO 

À Prefeitura Municipal de Pilar/AL 

Prezados, 

A empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, vem através de seu representante legal, Sr.(a) 

XXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXXXX (cargo na empresa: diretor ou sócio-gerente), na qualidade de participante do Aviso 

de Dispensa nº xxxxxx, passa a DECLARAR:  

(    ) 1 – QUE inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

(      ) 2 – QUE está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

(      ) 3 – QUE para fins de direito, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO em qualquer de 

suas esferas.  

(        ) 4 – QUE não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição,  

(          ) 5 – QUE não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

(        ) 6 – QUE que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

(     ) 7 – QUE compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

(     ) 8 – QUE o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais e dos itens para o 

cumprimento das obrigações objeto. 

(     ) 9 –  QUE se enquadra (OU NÃO SE ENQUADRA) como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

_______________, ______de_______________de 2024. 

Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa. 

(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou como original, para que se proceda a autenticação) 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À Prefeitura Municipal de Pilar/AL 

Prezados, 

Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços para a prestação de serviços abaixo relacionados, conforme os termos do 

Aviso e do Termo de Referência e Anexos. 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNID. 

MARCA/ 

MODELO 

 

QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 XXXXXXXX   XXX R$ XX  

       

TOTAL GERAL R$ 

Optante pelo Simples Nacional? Não (____)   Sim (______) 

Prazo de Garantia: 

1. O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da licitação. 

2. O prazo da execução dos serviços será de acordo com o estipulado no Termo de Referência. 

3. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 

Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Aviso. 

4. Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do 

presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, gastos com transportes, 

seguros ou quaisquer outros que possam incidir sobre os custos dos serviços, sem quaisquer acréscimos em virtude de 

expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

5. Caso nos seja adjudicado o objeto, comprometemo-nos a entregá-lo no prazo determinado no documento de 

convocação; assim, depois de cumpridas nossas obrigações, e para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes 

dados: * Razão Social, CNPJ/MF, Endereço Completo, Tel./Fax:, E-mail:, Dados Bancários, Dados do Representante Legal 

da Empresa para assinatura do Contrato, Nome, Endereço completo, RG/Órgão Expedidor e CPF/MF, Cargo/Função, 

Naturalidade, Nacionalidade, Estado Civil. 

 As informações disponibilizadas neste documento estão sujeitas ao previsto na Lei n.º 13.709, de 2018, Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

_______________, ______de_______________de 2024. 

Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa. 

(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou como original) 
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ANEXO VI – LINK DE ACESSO AO AVISO 

 

LINK de acesso ao aviso:  https://www.diariomunicipal.com.br/ama/  

                                              https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1  

 

https://www.diariomunicipal.com.br/ama/
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
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